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(Do Deputado Cristiano Araújo)

Ao Projeto de Lei nO1177/2016, que "Institui o
Programa Bolsa Educação Infantil - Pré-escola,
destinado ao Atendimento de crianças na faixa
etária de 4 e 5 anos e dá outras providências. li.

Adite-se artigo após o artigo go, renumerando os demais, ao Projeto de Lei nO
1177/2016, com a seguinte redação:

"Art.. Terá preferência na seleção, as instituições educacionais de
educação inclusiva.".

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição vis fa orecer as instituições educacionais que já
trabalham com a educação incluJiva ,por conseguinte, mais assentada com os
projetos educacionais mais mode no .

Istiano Araújo
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